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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

36 REPOLHO  Kg 5.000 2,55 
      

12.750,00  

37 TOMATE Kg 5.000 4,91 
      

24.550,00  

38 TANGERINA  Kg 5.000 3,57 
      

17.850,00  

Ao Grupo Formal “Associação Leste Pantaneiro de 
Apicultores”  

Ite
m 

Descrição Resumida Unid. Qtde 

Valores em R$ 
(Real) 

Unitár
io 

Total 

28 MEL  Unidade 
20.00

0 
0,30 6.000,00 

Perfazendo a referida chamada pública um valor de R$ 673.883,00 
(seiscentos e setenta e três mil, oitocentos e oitenta e três reais). 

Aquidauana/MS, 23 de abril de 2020 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATOS 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO DE ERRO MATERIAL O 
EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO  PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL  Nº  
1448,  DE 05.06.2020, PÁG. 01 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 799/2019 

CELEBRADO EM:  02.06.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A):  LUCIANE LARSON TOMICHAS DOS 
SANTOS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DA EDUCAÇÃO INFANTIL, CONCEDENDO-LHE 10 % 
DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, 

LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
NO PERÍODO DE  02 DE JUNHO DE 2020 A 01 DE JULHO DE 
2020, POIS ENCONTRA-SE AFASTADA PELO INSS, CONFORME 
CÓPIA EM ANEXO DO DOCUMENTO DE COMUNICAÇÃO DE 
DECISÃO DO INSS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JUNHO  DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 01 DE JULHO DE 2020. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, IVONE 
NEMER DE ARRUDA E LUCIANE LARSON TOMICHAS DOS 
SANTOS. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 819/2019 

CELEBRADO EM:  02.07.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A):  SUELLEN  OLIVEIRA PIMENTEL 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, 
CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 
HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O (A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NO CAIC ANTONIO PACE, 
CONSIDERANDO QUE A SERVIDORA PÚBLICA, INCLUSIVE A 
CONTRATADA A TÍTULO TEMPORÁRIO, INDEPENDENTE DO 
REGIME JURÍDICO DE TRABALHO, TEM DIREITO À LICENÇA-
MATERNIDADE E À ESTABILIDADE PROVISÓRIA DESDE A 
CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ ATÉ CINCO MESES APÓS O 
PARTO, CONFORME O ART. 7º, INCISO XVIII, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E O ART. 10, INCISO II, ALÍNEA 
B, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
PROVISÓRIAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JULHO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, IVONE 
NEMER DE ARRUDA E SUELLEN OLIVEIRA PIMENTEL. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 947/2019 

CELEBRADO EM:  02.07.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A):  ROZENILDA GONÇALVES TIBÉRIO 
FRANCELINO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL I, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, 
CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 
HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O (A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP GENERAL RONDON, 
CONSIDERANDO QUE A SERVIDORA PÚBLICA, INCLUSIVE A 
CONTRATADA A TÍTULO TEMPORÁRIO, INDEPENDENTE DO 
REGIME JURÍDICO DE TRABALHO, TEM DIREITO À LICENÇA-
MATERNIDADE E À ESTABILIDADE PROVISÓRIA DESDE A 
CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ ATÉ CINCO MESES APÓS O 
PARTO, CONFORME O ART. 7º, INCISO XVIII, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E O ART. 10, INCISO II, ALÍNEA 
B, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
PROVISÓRIAS. 


